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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 001/2024)

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI 

CNPJ: 13.753.959/0001-40 

END: RUA JUVENAL COSTA, 940 – ALTO DA INDEPENDÊNCIA – CEP: 45-555-000 

 

DECRETO Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

 

“Estabelece o Calendário Fiscal e define formas de 

pagamento de impostos e taxas, fixa índice de 

atualização monetária dos Tributos Municipais 

para o exercício de 2024 e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI – BAHIA no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Este Decreto fixa vencimentos e estabelece critérios de cobrança dos impostos 

e taxas, no exercício de 2024, referente aos seguintes tributos: 

I – IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano; 

II – ITIV – Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivo de Bens Imóveis; 

III – ISSQN – Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza; 

IV – TVL - Taxa do Termo de Viabilidade de Localização ; 

V – TFF - Taxa de Fiscalização do Funcionamento;  

VI – TLP - Taxa de Licença para Exposição de Publicidade nas vias e logradouros 

públicos e em locais expostos ao público; 

VII – TVS - Taxa de Vigilância Sanitária;  

VIII – TLEO – Taxa de Licença para Execução de Obras; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI 

CNPJ: 13.753.959/0001-40 

END: RUA JUVENAL COSTA, 940 – ALTO DA INDEPENDÊNCIA – CEP: 45-555-000 

IX – TCFA – Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental; 

X – TOEP – Taxa Devida pela Ocupação do Espaço Urbano; 

XI – TSP – Taxa pela Utilização de Serviço Público; 

XII – TCTDRS – Taxa de Coleta Tratamento e Destinação dos Resíduos Sólidos; 

Art. 2º O IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano, poderá ser pago em Parcela Única 

com redução de 10% (dez por cento) de desconto, ou em 3 parcelas sem descontos; 

§1º. O vencimento da Parcela Única com 10% (dez por cento) de desconto ou a primeira 

parcela terá vencimento em 30/06/2024, a segunda parcela terá vencimento em 

30/07/2024 e a terceira parcela terá vencimento em 30/08/2024 

Art. 3º. O ITIV – Imposto de Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis será pago em 

parcela única; 

Art. 4º. O ISSQN – Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, será pago nas seguintes 

condições: 

I – Até o dia 10 do mês subsequente ao da realização do serviço, contado a partir da 

ocorrência do fato gerador para as atividades cuja base de cálculo seja o valor do serviço 

como receita tributável; 

II – No primeiro dia útil ao dia 26 do mês subsequente ao fato gerador quando o ISSQN 

for retido na fonte; 

III – Até dia 20 para optantes do Simples Nacional; 

Art. 5º A Taxa de Licença de viabilidade de Localização – TLV será recolhida de uma só 

vez, antes do licenciamento da localização da atividade, podendo o DAM constar a data 

do último dia útil do mês em que foi requerida a licença, considerando o valor total da 

taxa para doze meses. 

Parágrafo único.  Poderá haver a cobrança de forma proporcional da TVL observado os 

meses de funcionamento no ano considerado, considerando o período de meses do ano 

em que inicia a atividade, for menor que doze meses. 

 



Terça-feira
02 de janeiro de 2024
Ano IV • Edição Nº 1393

- 4 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI 

CNPJ: 13.753.959/0001-40 

END: RUA JUVENAL COSTA, 940 – ALTO DA INDEPENDÊNCIA – CEP: 45-555-000 

Art. 6º. A TFF – A Taxa de Fiscalização e Funcionamento será paga em parcela única 

até 30 de abril de 2024. 

Parágrafo único – Caso a atividade tenha seu início a partir de maio de 2024, a referida 

Taxa será cobrada proporcionalmente. 

Art. 7º. A TLP – Taxa de Licença para Exposição de Publicidade nas vias e logradouros 

públicos e em locais expostos ao público deverá ser paga antes da expedição do alvará 

para o início da veiculação da primeira publicidade; 

Art. 8º. A TLEO – Taxa de Licença para Execução de Obras deverá ser paga antes do 

início da execução da obra; 

Art. 9º. A TVS – Taxa de Vigilância Sanitária deverá ser paga, obedecendo as seguintes 

condições: 

I – Antes do início da atividade; 

II – De acordo a data da renovação do Alvará para o ano de 2024, de cada contribuinte.  

Parágrafo Único - A taxa de renovação do alvará de saúde deverá ser lançada de ofício 

observado os critérios estabelecidos pelo setor competente, e entregue o respectivo DAM 

ao contribuinte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de vencimento.  

Artigo 10. As taxas: TCFA – Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, TOEP – Taxa 

Devida pela Ocupação do Espaço Urbano, TSP – Taxa pela Utilização de Serviço Público 

serão cobradas em parcela única. 

Artigo 11. A Taxa de Coleta, Tratamento e Destinação de Resíduos Sólidos será cobrada 

em cota única com 10% (dez por cento) de desconto ou parcelada em até 3 (três vezes) 

vinculada ao Carnê de IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano, obedecendo os 

seguintes critérios: 

I - Até R$ 20,00(vinte reais) cota única; 

II – Os demais valores poderão ser parcelados desde que o valor de cada parcela não seja 

inferior a R$ 15,00(quinze reais) 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI 

CNPJ: 13.753.959/0001-40 

END: RUA JUVENAL COSTA, 940 – ALTO DA INDEPENDÊNCIA – CEP: 45-555-000 

Artigo 12. Os tributos lançados de ofício poderão ter seus valores impugnados até 

30(trinta)dias a contar da data de intimação do lançamento ou do comprovadamente 

pagamento do DAM entregue ao contribuinte. 

Parágrafo Único – O sujeito passivo que não se manifestar sobre os débitos fiscais dos 

tributos lançados de oficio e sendo notificado no prazo legal, não poderá efetuar o 

pagamento doo(s) tributo(s) não impugnados com dispensa de qualquer dos acréscimos 

legais lançados. 

Artigo 13. Ficam atualizados monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo – Especial – apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2023, no percentual de 4,7% (quatro 

virgula sete por cento) a partir de 01 de janeiro de 2024 os valores definidos em Lei os 

preços públicos, penalidades acessórias, créditos tributários ou não, em favor da 

municipalidade, e outros acréscimos legais estabelecidos em quantias fixas. 

 

 

Parágrafo Único – A Unidade Fiscal Municipal – U.F.M, da Prefeitura Municipal de 

Itamari para o exercício de 2024 será majorada de acordo o IPCA – E - Índice de Preços 

ao Consumidor Amplo Especial em 4,7% (quatro virgula sete por cento) ficando fixada 

em R$ 2,45 (dois reais e quarenta e cinco centavos) 

 

Art.14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itamari, 02 de janeiro de 2024 

______________________________ 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito 
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DECRETO (Nº 002/2024)

 

 

 
 

 
Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamarí/BA 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamarí 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

DECRETO EXECUTIVO Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre exoneração do cargo de 
Diretora das Escolas do Campo (Escola 
Municipal Santa Luzia e Escola Municipal 
Ezequiel Caetano), e dá outras 
providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI , Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. o art. 51, incisos VII, da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica EXONERADA a Srª MARLI TEIXEIRA DE VASCONCELOS, RG nº 
08170756-82 da função de Diretora Escolar das Escolas Municipais do Campo Santa 
Luzia e Ezequiel Caetano 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , 02 de janeiro de 2024. 

 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 003/2024)

 

 

 
 

 
Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamarí/BA 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamarí 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

DECRETO EXECUTIVO Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre exoneração do cargo de 
Diretora da Escola Municipal Professor 
Roberto Santos e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI , Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. o art. 51, incisos VII, da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica EXONERADA a Srª NAIARA SOUZA COSTA, RG nº 08.401.705-80 da 
função de Diretora da Escola Municipal Professor Roberto Santos. 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , 02 de janeiro de 2024. 

 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 004/2024)

 

 

 
 

 
Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamarí/BA 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamarí 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

DECRETO EXECUTIVO Nº 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre exoneração do cargo de 
Diretora da Escola Municipal Vasco Neto e 
dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI , Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. o art. 51, incisos VII, da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica EXONERADA a Srª JOSILDA CARVALHO COSTA, RG 02623255-35. da 
função de Diretora da Escola Municipal Vasco Neto. 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , 02 de janeiro de 2024. 

 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 005/2024)

 

 

 
 

 
Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamarí/BA 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamarí 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

DECRETO EXECUTIVO Nº 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre exoneração do cargo de 
Gestora Escolar da Escola Municipal José 
Martins da Silva, e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI , Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. o art. 51, incisos VII, da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica EXONERADA a Srª ALEXSANDRA DE JESUS SANTOS BRASIL , 
portadora da cédula de RG nº 0783361637, do cargo de Gestora Escolar da Escola 
Municipal José Martins da Silva.  

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , 02 de janeiro de 2023 

 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 006/2024)

 

 

 
 

 
Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamarí/BA 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamarí 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

DECRETO EXECUTIVO Nº 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
Diretor das Escolas do Campo (Escola 
Municipal Santa Luzia e Escola Municipal 
Ezequiel Caetano), e dá outras 
providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI , Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. o art. 51, incisos VII, da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica NOMEADO o Sr HELIO PEREIRA DOS ANJOS, RG nº 08.758.955-90 
da função de Diretor Escolar das Escolas Municipais do Campo Santa Luzia e 
Ezequiel Caetano. 

Parágrafo único – Esta nomeação é válida até 31 de dezembro de 2024, podendo 
ser revogada a qualquer momento por ato do Poder Executivo. 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , 02 de janeiro de 2024. 

 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 007/2024)

 

 

 
 

 
Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamarí/BA 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamarí 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

DECRETO EXECUTIVO Nº 007, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre a nomeação do cargo de 
Diretora da Escola Municipal Professor 
Roberto Santos e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI , Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. o art. 51, incisos VII, da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica NOMEADA a Srª NAIARA SOUZA COSTA, RG nº 08.401.705-80 da 
função de Diretora da Escola Municipal Professor Roberto Santos. 

Parágrafo único – Esta nomeação é válida até 31 de dezembro de 2024, podendo 
ser revogada a qualquer momento por ato do Poder Executivo. 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , 02 de janeiro de 2024. 

 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 008/2024)

 

 

 
 

 
Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamarí/BA 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamarí 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

DECRETO EXECUTIVO Nº 008, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
Diretora da Escola Municipal Vasco Neto e 
dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI , Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. o art. 51, incisos VII, da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica NOMEADA a Srª JOSILDA CARVALHO COSTA, RG 02623255-35. da 
função de Diretora da Escola Municipal Vasco Neto. 

Parágrafo único – Esta nomeação é válida até 31 de dezembro de 2024, podendo 
ser revogada a qualquer momento por ato do Poder Executivo. 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , 02 de janeiro de 2024. 

 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 009/2024)

 

 

 
 

 
Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamarí/BA 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamarí 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

DECRETO EXECUTIVO Nº 009, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre nomeação para o cargo de 
Diretora Escolar da Escola Municipal José 
Martins da Silva, e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI , Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. o art. 51, incisos VII, da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica NOMEADA a Srª ALEXSANDRA DE JESUS SANTOS BRASIL , 
portadora da cédula de RG nº 0783361637, para o cargo de Diretora Escolar da 
Escola José Martins da Silva.  

Parágrafo único – Esta nomeação é válida até 31 de dezembro de 2024, podendo 
ser revogada a qualquer momento por ato do Poder Executivo. 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , 02 de janeiro de 2023 

 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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DECRETO - QDD (Nº 01/2024)

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO FINANCEIRO Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

Aprova o QUADRO DE DETALHAMENTO DA 

DESPESA - QDD para o exercício financeiro de 

2024 e dá outras providências. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado na Lei Municipal nº 257A, de 10 de maio de 

2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e 

considerando a programação orçamentária estabelecida pela Lei Municipal nº  264 de 14 

de dezembro de 2023, que estima as receitas e fixa as despesas para exercício de 2024. 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica aprovado, para o exercício financeiro de 2024, o Quadro de 

Detalhamento da Despesa - QDD - do Poder Executivo, correspondente à Programação das 

Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, 

na forma do Anexo I que é parte integrante deste decreto. 

 

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da 

Despesa - QDD, a Estrutura de Custos de Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da 

Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária, em consonância com os 

Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 3º- O Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD - poderá ser alterado, 

mediante Decreto, no decurso do exercício financeiro, para atender as necessidades de 

execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos Grupos de 

Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais 

regularmente abertos. 

 

Art. 4º - Fica a Coordenação da Secretaria de Administração, conjuntamente com o 

Departamento de Contabilidade, encarregados de exercer o efetivo acompanhamento da 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI 
GABINETE DO PREFEITO 

 
execução orçamentária, cabendo a esta última efetuar os registros contábeis decorrentes da 

mesma.   

 

Art. 5º - Este Decreto vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024.   

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI, ESTADO DA BAHIA, 

em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Conta
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI

Secretaria: 020100 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 02.01.10 GABINETE DO PREFEITO

4.122.002.1.002 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PREDIO DA PREFEITURAPROJETO

10.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

50.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

60.000,00 Total da Ação (PROJETO)

4.122.002.2.002 COORDENAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITOATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.04.00 15000000 Contratacao por Tempo Determinado  

451.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

90.200,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

47.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

5.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.33.00 15000000 Passagens e Despesas com Locomocao  

23.500,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

7.500,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

641.200,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

2.61.002.2.003 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA JURIDICAATIVIDADE

63.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

12.600,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

3.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

48.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

2.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

130.600,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

28.843.002.2.004 OPERAÇÕES ESPECIAIS - CUMPRIMENTO DE SETENÇAS JUDICIAISATIVIDADE

135.000,00 3.1.90.91.00 15000000 Sentencas Judiciais  

20.000,00 3.3.90.91.00 15000000 Sentencas Judiciais  

6.500,00 4.4.90.91.00 15000000 Sentenças Judiciais  

161.500,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

933.300,00 60.000,00 993.300,00 Total da Unidade=

933.300,00 60.000,00 993.300,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 020200 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 02.02.10 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.003.2.005 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERALATIVIDADE

5.000,00 3.1.71.70.00 15000000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

530.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

106.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

5.000,00 3.1.90.92.00 15000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

30.000,00 3.3.71.70.00 15000000 Rateio pela Participacao  

10.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

203.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

27.000,00 3.3.90.30.00 15010000 Material de Consumo  

160.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

160.000,00 3.3.90.35.00 15000000 Servicos de Consultoria  

17.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

732.780,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

89.000,00 3.3.90.39.00 15010000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

100.000,00 3.3.90.39.00 17060000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Conta
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

226.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

1.000,00 3.3.90.48.00 15000000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

10.000,00 3.3.90.92.00 15000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

8.500,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

20.000,00 4.4.90.52.00 17550000 Equipamentos e Material Permanente  

10.000,00 4.5.90.61.00 15000000 Aquisicao de Imoveis  

2.450.280,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

4.122.003.2.006 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICAATIVIDADE

220.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

44.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

268.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

4.122.003.2.007 APOIO FINANCEIRO A ENTIDADESATIVIDADE

10.000,00 3.3.50.43.00 15000000 Subvencoes Sociais  

10.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

4.422.003.2.008 GESTÃO DAS AÇÕES DOS CONSELHOS MUNICIPAISATIVIDADE

2.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

1.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

1.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

7.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

2.735.280,00 2.735.280,00 Total da Unidade=

2.735.280,00 2.735.280,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 020300 SECRETARIA DE FINANÇAS

Unidade: 02.03.10 SECRETARIA DE FINANÇAS

4.123.004.2.009 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇASATIVIDADE

300.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

60.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

6.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

6.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

83.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

35.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

200.000,00 3.3.90.47.00 15000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas  

3.000,00 3.3.90.47.00 17200000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas  

1.000,00 3.3.90.47.00 17500000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas  

5.000,00 3.3.90.92.00 15000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

1.000,00 3.3.90.93.00 15000000 INDENIZACOES E RESTITUICOES  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

710.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

28.843.004.2.010 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA-ENC. DA DIV. INTERNAATIVIDADE

1.000,00 3.2.90.21.00 15000000 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO  

1.700.000,00 4.6.90.71.00 15000000 Principal da Divida Contratual Resgatado  

30.000,00 4.6.90.71.00 17210000 Principal da Divida Contratual Resgatado  

1.731.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

4.123.004.2.011 PLAN. E DESENV. FINANCEIRO E CONTABILATIVIDADE

20.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

4.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
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QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Conta
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

5.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

135.000,00 3.3.90.35.00 15000000 Servicos de Consultoria  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

1.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

169.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

99.999.004.9.999 RESERVA DE CONTIGENCIAPROJETO

370.000,00 9.9.99.99.99 15000000 RESERVA DE CONTINGENCIA  

370.000,00 Total da Ação (PROJETO)

2.610.000,00 370.000,00 2.980.000,00 Total da Unidade=

2.610.000,00 370.000,00 2.980.000,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 020800 SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Unidade: 02.08.10 SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

15.451.010.1.007 INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURALPROJETO

5.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

20.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

20.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

836.000,00 4.4.90.51.00 17000000 Obras e Instalacoes  

898.000,00 4.4.90.51.00 17010000 Obras e Instalacoes  

305.000,00 4.4.90.51.00 17060000 Obras e Instalacoes  

11.500,00 4.4.90.51.00 17200000 Obras e Instalacoes  

100.000,00 4.4.90.51.00 17210000 Obras e Instalacoes  

2.195.500,00 Total da Ação (PROJETO)

25.752.010.1.008 EXPANSÃO DE ENERGIA ELETRICA - ZONA RURALPROJETO

10.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

10.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

10.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

30.000,00 Total da Ação (PROJETO)

15.122.010.2.028 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRASATIVIDADE

10.000,00 3.1.90.04.00 15000000 Contratacao por Tempo Determinado  

968.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

193.600,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

322.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

220.000,00 3.3.90.30.00 17200000 Material de Consumo  

100.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

6.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

412.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

400.000,00 3.3.90.39.00 17060000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

2.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

5.000,00 3.3.90.92.00 15000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

2.644.600,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

15.452.010.2.029 GESTÃO DAS AÇÕES COM A CONSERV. E RECUP. DE PRAÇAS, PARQUES
E JARDINS

ATIVIDADE

10.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

10.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

10.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

701.000,00 4.4.90.51.00 17010000 Obras e Instalacoes  

10.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

741.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

17.452.010.2.030 GESTÃO DAS AÇÕES DA LIMPEZA PÚBLICAATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
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QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Conta
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

1.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

20.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

600,00 3.3.90.30.00 17490000 Material de Consumo  

200.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

42.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

525.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

296.420,00 3.3.90.39.00 17060000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 3.3.90.39.00 17200000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

1.100.020,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

15.752.010.2.031 GESTÃO DAS AÇÕES DA ILUMINAÇÃO PÚBLICAATIVIDADE

10.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

2.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

40.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

20.000,00 3.3.90.30.00 17200000 Material de Consumo  

25.000,00 3.3.90.30.00 17510000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

81.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

200.000,00 3.3.90.39.00 17510000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

385.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

17.452.010.2.032 GESTÃO DAS AÇÕES DO CEMITERIOATIVIDADE

5.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

5.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

20.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

4.890.620,00 2.225.500,00 7.116.120,00 Total da Unidade=

4.890.620,00 2.225.500,00 7.116.120,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 020900 DEPARTAMENTO MUNIC.DE ESTRADAS E RODAGENS

Unidade: 02.09.10 DEPARTAMENTO MUNIC. DE ESTRADAS E RODAGENS

17.451.012.1.009 INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIAPROJETO

10.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

200.000,00 4.4.90.51.00 17060000 Obras e Instalacoes  

44.000,00 4.4.90.51.00 17200000 Obras e Instalacoes  

254.000,00 Total da Ação (PROJETO)

26.453.012.1.010 CONTRUÇÃO DE ABRIGOS DE ONIBUSPROJETO

10.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

10.000,00 Total da Ação (PROJETO)

26.782.012.2.033 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERV. TRANSP VIARIOATIVIDADE

10.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

2.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

31.100,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

14.100,00 3.3.90.30.00 17500000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

200.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

58.000,00 3.3.90.39.00 17200000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

325.200,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

325.200,00 264.000,00 589.200,00 Total da Unidade=

325.200,00 264.000,00 589.200,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 021000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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Fonte de
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Código
Reduzido

Unidade: 02.10.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.608.013.1.011 ABASTECIMENTO DE AGUA EM NUCLEOS RURAISPROJETO

5.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

20.000,00 Total da Ação (PROJETO)

20.122.013.2.035 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURAATIVIDADE

83.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

16.600,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

1.500,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

2.600,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

6.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

18.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

133.700,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

20.608.013.2.036 ORGANIZAÇÃO DA PROD. E MANUT. E PRODUTOS AGRICOLASATIVIDADE

5.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

5.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

15.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

148.700,00 20.000,00 168.700,00 Total da Unidade=

148.700,00 20.000,00 168.700,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 021100 DEP. DE MEIO AMBIENTE E DESENV. LOCAL SUSTENTAVEL

Unidade: 02.11.10 DEP. DE MEIO AMBIENTE E DESENV. LOCAL SUSTENTAVEL

18.541.011.2.037 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPART. DO MEIO AMBIENTEATIVIDADE

10.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

2.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

2.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

2.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

2.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.39.00 17590000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

21.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

18.542.011.2.038 APOIO E IMPLEMENTOS DE PROJETOS AMBIENTAISATIVIDADE

2.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

2.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

2.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

2.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

8.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

29.000,00 29.000,00 Total da Unidade=

29.000,00 29.000,00 Total da Secretaria=

11.672.100,00 2.939.500,00 14.611.600,00 Total do Órgão=
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Projeto Conta
Fonte de
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Código
Reduzido

Órgão: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Secretaria: 020600 SECRETARIA DE SAUDE

Unidade: 02.06.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.008.1.012 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE (UNIDADE DE SAUDE)PROJETO

10.000,00 3.3.90.39.00 15001002 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

20.000,00 4.4.90.51.00 15001002 Obras e Instalacoes  

200.000,00 4.4.90.51.00 16010000 Obras e Instalacoes  

230.000,00 Total da Ação (PROJETO)

10.122.008.2.039 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEATIVIDADE

64.000,00 3.1.71.70.00 15001002 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

1.400.000,00 3.1.90.11.00 15001002 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

280.000,00 3.1.90.13.00 15001002 Obrigacoes Patronais  

5.000,00 3.1.90.92.00 15001002 Despesas de Exercicios Anteriores  

53.000,00 3.3.71.70.00 15001002 Rateio pela Participacao  

32.500,00 3.3.90.14.00 15001002 Diarias  -  Civil  

660.000,00 3.3.90.30.00 15001002 Material de Consumo  

405.000,00 3.3.90.34.00 15001002 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

16.000,00 3.3.90.35.00 15001002 Servicos de Consultoria  

25.000,00 3.3.90.36.00 15001002 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

555.000,00 3.3.90.39.00 15001002 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

22.000,00 3.3.90.40.00 15001002 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

56.000,00 3.3.90.48.00 15001002 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

1.000,00 3.3.90.92.00 15001002 Despesas de Exercicios Anteriores  

1.000,00 3.3.90.92.00 16000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

1.000,00 3.3.90.93.00 15001002 INDENIZACOES E RESTITUICOES  

5.000,00 4.4.90.52.00 15001002 Equipamentos e Material Permanente  

3.581.500,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

10.301.008.2.040 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMARIAATIVIDADE

400.000,00 3.1.90.11.00 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

740.000,00 3.1.90.11.00 16040000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

201.000,00 3.1.90.11.00 16050000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

90.000,00 3.1.90.13.00 15001002 Obrigacoes Patronais  

80.000,00 3.1.90.13.00 16000000 Obrigacoes Patronais  

60.000,00 3.3.90.14.00 16000000 Diarias  -  Civil  

20.000,00 3.3.90.30.00 15001002 Material de Consumo  

280.000,00 3.3.90.30.00 16000000 Material de Consumo  

104.000,00 3.3.90.30.00 16210000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.32.00 16000000 Material de Distribuicao gratuita  

200.000,00 3.3.90.34.00 16000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

20.000,00 3.3.90.36.00 16000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

100.000,00 3.3.90.39.00 15001002 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000.000,00 3.3.90.39.00 16000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.39.00 16210000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 16000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

30.000,00 3.3.90.48.00 16000000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

1.000,00 3.3.90.92.00 16000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

5.000,00 4.4.90.52.00 16000000 Equipamentos e Material Permanente  

60.000,00 4.4.90.52.00 16010000 Equipamentos e Material Permanente  

3.394.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

10.303.008.2.041 GESTÃO DO BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICAATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 16000000 Obrigacoes Patronais  

50.000,00 3.3.90.30.00 15001002 Material de Consumo  

310.000,00 3.3.90.30.00 16000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.36.00 16000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  
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5.000,00 3.3.90.39.00 16000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 4.4.90.52.00 16000000 Equipamentos e Material Permanente  

373.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

10.304.008.2.042 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE VIGILANCIA EM SAÚDE - VIG
SANITARIA

ATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 16000000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.14.00 16000000 Diarias  -  Civil  

10.000,00 3.3.90.30.00 15001002 Material de Consumo  

10.000,00 3.3.90.30.00 16000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 16000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

10.000,00 3.3.90.39.00 15001002 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

20.000,00 3.3.90.39.00 16000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 3.3.90.39.00 17530000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 16000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

5.000,00 4.4.90.52.00 16000000 Equipamentos e Material Permanente  

73.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

10.305.008.2.043 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE - VIG
EPIDEMIOLOGICA

ATIVIDADE

275.000,00 3.1.90.11.00 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

55.000,00 3.1.90.13.00 16000000 Obrigacoes Patronais  

10.000,00 3.3.90.30.00 16000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.34.00 15001002 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

5.000,00 3.3.90.36.00 16000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

5.000,00 3.3.90.39.00 15001002 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

20.000,00 3.3.90.39.00 16000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 16000000 Equipamentos e Material Permanente  

376.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

10.302.008.2.044 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PUBLICOS DA SAÚDE ATIVIDADE

80.000,00 3.1.71.70.00 15001002 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

1.000,00 3.1.71.92.00 15001002 Despesas de Exercicios Anteriores  

50.000,00 3.3.71.70.00 15001002 Rateio pela Participacao  

1.000,00 3.3.71.92.00 15001002 Despesas de Exercicios Anteriores  

2.000,00 4.4.71.70.00 15001002 Rateio pela Participação em Consórcios Públicos  

134.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

10.305.008.2.045 AÇÕES DE COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID-19) - 15%ATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 15001002 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 15001002 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.30.00 15001002 Material de Consumo  

300,00 3.3.90.30.00 16020000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.32.00 15001002 Material de Distribuicao gratuita  

1.000,00 3.3.90.39.00 15001002 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15001002 Equipamentos e Material Permanente  

10.300,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

7.941.800,00 230.000,00 8.171.800,00 Total da Unidade=

7.941.800,00 230.000,00 8.171.800,00 Total da Secretaria=

7.941.800,00 230.000,00 8.171.800,00 Total do Órgão=
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Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretaria: 020700 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 02.07.10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.009.1.013 INFRAESTRUTURA SOCIALPROJETO

5.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

10.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

20.000,00 Total da Ação (PROJETO)

08.244.009.2.048 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE ASSISTENCIA SOCIALATIVIDADE

85.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

17.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

3.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

1.500,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

500,00 3.3.90.30.00 17070000 Material de Consumo  

120.000,00 3.3.90.32.00 15000000 Material de Distribuicao gratuita  

16.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

36.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

60.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

13.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

5.000,00 3.3.90.92.00 15000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

362.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.244.009.2.049 GESTÃO DAS AÇÕES DO SCFV (SERV. DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VINCULOS)

ATIVIDADE

60.000,00 3.3.90.30.00 16600000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.32.00 16600000 Material de Distribuicao gratuita  

5.000,00 3.3.90.34.00 15010000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

30.000,00 3.3.90.34.00 16600000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

1.000,00 3.3.90.36.00 16600000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

70.000,00 3.3.90.39.00 16600000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

500,00 3.3.90.48.00 16600000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

167.500,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.242.009.2.050 GESTÃO DAS AÇÕES INTEGRAL A PESSOAS COM DEFICIÊNCIAATIVIDADE

1.000,00 3.3.90.30.00 16600000 Material de Consumo  

500,00 3.3.90.32.00 16600000 Material de Distribuicao gratuita  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

500,00 3.3.90.39.00 16600000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

2.000,00 3.3.90.48.00 15000000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

2.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

7.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.244.009.2.051 GESTÃO DAS AÇÕES DO BOLSA FAMÍLIA / IGD / SUASATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

6.000,00 3.3.90.30.00 16600000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.32.00 16600000 Material de Distribuicao gratuita  

5.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

10.000,00 3.3.90.34.00 16600000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

2.000,00 3.3.90.36.00 16600000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

10.000,00 3.3.90.39.00 16600000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.48.00 16600000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

1.000,00 4.4.90.52.00 16600000 Equipamentos e Material Permanente  

42.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.244.009.2.052 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELARATIVIDADE

90.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

18.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  
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1.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

111.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.244.009.2.053 GESTÃO DAS AÇÕES DO PAIF / CRAS (PROGRAMA DE ATENÇÃO
INTEGRAL A FAMÍLIA)

ATIVIDADE

1.000,00 3.1.90.04.00 16600000 Contratacao por Tempo Determinado  

1.000,00 3.3.90.30.00 16600000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

1.000,00 3.3.90.36.00 16600000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

1.000,00 3.3.90.39.00 16600000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.39.00 16690000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.48.00 16600000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

1.000,00 4.4.90.52.00 16600000 Equipamentos e Material Permanente  

8.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.244.009.2.054 GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL -
FEAS

ATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 16610000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 16610000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.14.00 16610000 Diarias  -  Civil  

15.000,00 3.3.90.30.00 16610000 Material de Consumo  

28.500,00 3.3.90.32.00 16610000 Material de Distribuicao gratuita  

500,00 3.3.90.36.00 16610000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

10.000,00 3.3.90.39.00 16610000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 16610000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

500,00 3.3.90.48.00 16610000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

500,00 4.4.90.52.00 16610000 Equipamentos e Material Permanente  

63.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.243.009.2.055 GESTÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZATIVIDADE

4.000,00 3.1.90.11.00 16600000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

800,00 3.1.90.13.00 16600000 Obrigacoes Patronais  

500,00 3.3.90.14.00 16600000 Diarias  -  Civil  

12.000,00 3.3.90.30.00 16600000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

20.000,00 3.3.90.34.00 16600000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

2.000,00 3.3.90.36.00 16600000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

33.200,00 3.3.90.39.00 16600000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 16600000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

4.000,00 4.4.90.52.00 16600000 Equipamentos e Material Permanente  

82.500,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.122.009.2.056 GESTÃO DAS AÇÕES DOS DEMAIS PROGRAMAS DO FNAS ATIVIDADE

120.000,00 3.1.90.11.00 16600000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

24.000,00 3.1.90.13.00 16600000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.30.00 16600000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.36.00 16600000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

1.000,00 3.3.90.39.00 16600000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 4.4.90.52.00 16600000 Equipamentos e Material Permanente  

148.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.244.009.2.057 AÇÕES DE COMBATE AO CORONAVÍRUS - SOCIAL (COVID-19) -
ORDINÁRIO

ATIVIDADE

2.000,00 3.1.90.04.00 15000000 Contratacao por Tempo Determinado  

1.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.32.00 15000000 Material de Distribuicao gratuita  

1.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

6.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)
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997.000,00 20.000,00 1.017.000,00 Total da Unidade=

997.000,00 20.000,00 1.017.000,00 Total da Secretaria=

997.000,00 20.000,00 1.017.000,00 Total do Órgão=
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Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMARI

Secretaria: 020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 02.04.10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

12.365.005.1.003 CONTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE CRECHESPROJETO

10.000,00 4.4.90.51.00 15001001 Obras e Instalacoes  

20.000,00 4.4.90.51.00 15500000 Obras e Instalacoes  

30.000,00 Total da Ação (PROJETO)

12.361.005.1.004 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARESPROJETO

10.000,00 4.4.90.51.00 15001001 Obras e Instalacoes  

15.000,00 4.4.90.51.00 15420000 Obras e Instalacoes  

50.000,00 4.4.90.51.00 15430000 Obras e Instalacoes  

40.000,00 4.4.90.51.00 15690000 Obras e Instalacoes  

115.000,00 Total da Ação (PROJETO)

12.122.005.2.012 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOATIVIDADE

2.000.000,00 3.1.90.11.00 15001001 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

400.000,00 3.1.90.13.00 15001001 Obrigacoes Patronais  

5.000,00 3.1.90.92.00 15001001 Despesas de Exercicios Anteriores  

8.000,00 3.3.90.14.00 15001001 Diarias  -  Civil  

65.000,00 3.3.90.30.00 15001001 Material de Consumo  

10.000,00 3.3.90.33.00 15001001 Passagens e Despesas com Locomocao  

140.000,00 3.3.90.34.00 15001001 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

16.000,00 3.3.90.35.00 15001001 Servicos de Consultoria  

12.000,00 3.3.90.36.00 15001001 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

240.000,00 3.3.90.39.00 15001001 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

32.000,00 3.3.90.40.00 15001001 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

5.000,00 3.3.90.92.00 15001001 Despesas de Exercicios Anteriores  

2.000,00 3.3.90.93.00 15001001 INDENIZACOES E RESTITUICOES  

10.000,00 4.4.90.52.00 15001001 Equipamentos e Material Permanente  

2.945.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.306.005.2.013 GESTÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE -PNAP -
PNAC

ATIVIDADE

46.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

258.500,00 3.3.90.30.00 15520000 Material de Consumo  

700,00 3.3.90.36.00 15520000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

27.800,00 3.3.90.39.00 15520000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.92.00 15000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

339.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.361.005.2.014 GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATEATIVIDADE

10.000,00 3.3.90.30.00 15001001 Material de Consumo  

46.000,00 3.3.90.30.00 15530000 Material de Consumo  

10.500,00 3.3.90.30.00 15760000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 15001001 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

540.000,00 3.3.90.39.00 15001001 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

10.000,00 3.3.90.39.00 15400000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.100,00 3.3.90.39.00 15510000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

34.500,00 3.3.90.39.00 15530000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

40.000,00 3.3.90.39.00 15760000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15001001 Equipamentos e Material Permanente  

702.100,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.361.005.2.015 GESTÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DO FNDEATIVIDADE

10.000,00 3.3.90.39.00 15690000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

170.000,00 4.4.90.51.00 15690000 Obras e Instalacoes  

180.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)
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12.361.005.2.017 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA  - FUNDEB 70% -
FUNDAMENTAL

ATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.04.00 15401070 Contratacao por Tempo Determinado  

4.500.000,00 3.1.90.11.00 15401070 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.610.000,00 3.1.90.11.00 15411070 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

900.000,00 3.1.90.13.00 15401070 Obrigacoes Patronais  

320.000,00 3.1.90.13.00 15411070 Obrigacoes Patronais  

7.335.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.361.005.2.018 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA  - FUNDEB 30% -
FUNDAMENTAL

ATIVIDADE

10.000,00 3.1.90.04.00 15400000 Contratacao por Tempo Determinado  

10.000,00 3.1.90.11.00 15400000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

2.000,00 3.1.90.13.00 15400000 Obrigacoes Patronais  

10.000,00 3.3.90.14.00 15400000 Diarias  -  Civil  

10.000,00 3.3.90.18.00 15400000 Auxilio Financeiro a Estudantes  

100.000,00 3.3.90.30.00 15400000 Material de Consumo  

25.000,00 3.3.90.30.00 15430000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.33.00 15400000 Passagens e Despesas com Locomocao  

5.000,00 3.3.90.36.00 15400000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

410.000,00 3.3.90.39.00 15400000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

25.000,00 3.3.90.39.00 15430000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

10.000,00 3.3.90.40.00 15400000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

50.000,00 4.4.90.52.00 15400000 Equipamentos e Material Permanente  

672.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.365.005.2.019 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA  - FUNDEB 70% - INFANTILATIVIDADE

10.000,00 3.1.90.04.00 15401070 Contratacao por Tempo Determinado  

429.000,00 3.1.90.11.00 15401070 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

60.000,00 3.1.90.11.00 15421070 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

84.000,00 3.1.90.13.00 15401070 Obrigacoes Patronais  

12.000,00 3.1.90.13.00 15421070 Obrigacoes Patronais  

595.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.365.005.2.020 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA  - FUNDEB 30% - INFANTILATIVIDADE

2.000,00 3.1.90.04.00 15420000 Contratacao por Tempo Determinado  

5.000,00 3.1.90.11.00 15420000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 15420000 Obrigacoes Patronais  

25.000,00 3.3.90.30.00 15430000 Material de Consumo  

25.000,00 3.3.90.39.00 15430000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15420000 Equipamentos e Material Permanente  

63.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.361.005.2.021 GESTÃO DAS AÇÕES DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSEATIVIDADE

170.000,00 3.3.90.30.00 15500000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 15500000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

98.000,00 3.3.90.39.00 15500000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

10.000,00 4.4.90.52.00 15500000 Equipamentos e Material Permanente  

283.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

13.392.006.2.062 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DA CULTURA - POLÍTICA MUNICIPAL DE
FOMENTO A CULTURA

ATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.04.00 15000000 Contratacao por Tempo Determinado  

5.000,00 3.3.50.43.00 17150000 Subvencoes Sociais  

5.000,00 3.3.50.43.00 17160000 Subvencoes Sociais  

5.000,00 3.3.50.43.00 17190000 Subvencoes Sociais  

50.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

26.000,00 3.3.90.36.00 17190000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

45.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.39.00 17150000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.39.00 17160000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  
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60.000,00 3.3.90.39.00 17190000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.39.00 17490000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

45.000,00 3.3.90.48.00 17150000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

45.000,00 3.3.90.48.00 17160000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

294.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

13.408.100,00 145.000,00 13.553.100,00 Total da Unidade=

13.408.100,00 145.000,00 13.553.100,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 020500 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

Unidade: 02.05.10 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

27.813.007.1.005 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVAPROJETO

20.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

7.000,00 4.4.90.51.00 17200000 Obras e Instalacoes  

27.000,00 Total da Ação (PROJETO)

27.813.007.1.006 CONSTRUÇÃO / REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPALPROJETO

10.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

20.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

72.500,00 4.4.90.51.00 17210000 Obras e Instalacoes  

102.500,00 Total da Ação (PROJETO)

27.392.007.2.024 PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAISATIVIDADE

10.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

10.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

80.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

50.000,00 3.3.90.39.00 17010000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

155.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

27.812.007.2.025 GESTÃO DAS AÇÕES DO ESPORTE E LAZERATIVIDADE

65.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

13.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

30.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.31.00 15000000 Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs  

5.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

36.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

2.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

156.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

27.695.007.2.026 GESTÃO DAS AÇÕES DE TURISMOATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

2.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

2.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

2.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

13.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

324.000,00 129.500,00 453.500,00 Total da Unidade=

324.000,00 129.500,00 453.500,00 Total da Secretaria=

13.732.100,00 274.500,00 14.006.600,00 Total do Órgão=

34.343.000,00 3.464.000,00 37.807.000,00 Total do Poder=
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QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Conta
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

37.807.000,00 Total da DESPESA

: : 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO FINANCEIRO (Nº 02/2024)

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO FINANCEIRO Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

Aprova o QUADRO DE DETALHAMENTO DA 

DESPESA - QDD para o exercício financeiro de 

2024 e dá outras providências. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado na Lei Municipal nº 257A, de 10 de maio de 

2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e 

considerando a programação orçamentária estabelecida pela Lei Municipal nº  264 de 14 

de dezembro de 2023, que estima as receitas e fixa as despesas para exercício de 2024. 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica aprovado, para o exercício financeiro de 2024, o Quadro de 

Detalhamento da Despesa - QDD - do Poder Executivo, correspondente à Programação das 

Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, 

na forma do Anexo I que é parte integrante deste decreto. 

 

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da 

Despesa - QDD, a Estrutura de Custos de Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da 

Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária, em consonância com os 

Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 3º- O Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD - poderá ser alterado, 

mediante Decreto, no decurso do exercício financeiro, para atender as necessidades de 

execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos Grupos de 

Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais 

regularmente abertos. 

 

Art. 4º - Fica a Coordenação da Secretaria de Administração, conjuntamente com o 

Departamento de Contabilidade, encarregados de exercer o efetivo acompanhamento da 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI 
GABINETE DO PREFEITO 

 
execução orçamentária, cabendo a esta última efetuar os registros contábeis decorrentes da 

mesma.   

 

Art. 5º - Este Decreto vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024.   

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI, ESTADO DA BAHIA, 

em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
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CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Conta
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI

Secretaria: 020100 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 02.01.10 GABINETE DO PREFEITO

4.122.002.1.002 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PREDIO DA PREFEITURAPROJETO

10.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

50.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

60.000,00 Total da Ação (PROJETO)

4.122.002.2.002 COORDENAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITOATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.04.00 15000000 Contratacao por Tempo Determinado  

451.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

90.200,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

47.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

5.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.33.00 15000000 Passagens e Despesas com Locomocao  

23.500,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

7.500,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

641.200,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

2.61.002.2.003 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA JURIDICAATIVIDADE

63.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

12.600,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

3.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

48.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

2.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

130.600,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

28.843.002.2.004 OPERAÇÕES ESPECIAIS - CUMPRIMENTO DE SETENÇAS JUDICIAISATIVIDADE

135.000,00 3.1.90.91.00 15000000 Sentencas Judiciais  

20.000,00 3.3.90.91.00 15000000 Sentencas Judiciais  

6.500,00 4.4.90.91.00 15000000 Sentenças Judiciais  

161.500,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

933.300,00 60.000,00 993.300,00 Total da Unidade=

933.300,00 60.000,00 993.300,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 020200 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 02.02.10 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.003.2.005 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERALATIVIDADE

5.000,00 3.1.71.70.00 15000000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

530.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

106.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

5.000,00 3.1.90.92.00 15000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

30.000,00 3.3.71.70.00 15000000 Rateio pela Participacao  

10.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

203.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

27.000,00 3.3.90.30.00 15010000 Material de Consumo  

160.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

160.000,00 3.3.90.35.00 15000000 Servicos de Consultoria  

17.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

732.780,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

89.000,00 3.3.90.39.00 15010000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

100.000,00 3.3.90.39.00 17060000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
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CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Conta
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

226.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

1.000,00 3.3.90.48.00 15000000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

10.000,00 3.3.90.92.00 15000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

8.500,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

20.000,00 4.4.90.52.00 17550000 Equipamentos e Material Permanente  

10.000,00 4.5.90.61.00 15000000 Aquisicao de Imoveis  

2.450.280,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

4.122.003.2.006 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICAATIVIDADE

220.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

44.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

268.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

4.122.003.2.007 APOIO FINANCEIRO A ENTIDADESATIVIDADE

10.000,00 3.3.50.43.00 15000000 Subvencoes Sociais  

10.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

4.422.003.2.008 GESTÃO DAS AÇÕES DOS CONSELHOS MUNICIPAISATIVIDADE

2.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

1.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

1.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

7.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

2.735.280,00 2.735.280,00 Total da Unidade=

2.735.280,00 2.735.280,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 020300 SECRETARIA DE FINANÇAS

Unidade: 02.03.10 SECRETARIA DE FINANÇAS

4.123.004.2.009 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇASATIVIDADE

300.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

60.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

6.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

6.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

83.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

35.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

200.000,00 3.3.90.47.00 15000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas  

3.000,00 3.3.90.47.00 17200000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas  

1.000,00 3.3.90.47.00 17500000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas  

5.000,00 3.3.90.92.00 15000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

1.000,00 3.3.90.93.00 15000000 INDENIZACOES E RESTITUICOES  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

710.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

28.843.004.2.010 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA-ENC. DA DIV. INTERNAATIVIDADE

1.000,00 3.2.90.21.00 15000000 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO  

1.700.000,00 4.6.90.71.00 15000000 Principal da Divida Contratual Resgatado  

30.000,00 4.6.90.71.00 17210000 Principal da Divida Contratual Resgatado  

1.731.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

4.123.004.2.011 PLAN. E DESENV. FINANCEIRO E CONTABILATIVIDADE

20.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

4.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  
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QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Conta
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

5.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

135.000,00 3.3.90.35.00 15000000 Servicos de Consultoria  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

1.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

169.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

99.999.004.9.999 RESERVA DE CONTIGENCIAPROJETO

370.000,00 9.9.99.99.99 15000000 RESERVA DE CONTINGENCIA  

370.000,00 Total da Ação (PROJETO)

2.610.000,00 370.000,00 2.980.000,00 Total da Unidade=

2.610.000,00 370.000,00 2.980.000,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 020800 SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Unidade: 02.08.10 SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

15.451.010.1.007 INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURALPROJETO

5.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

20.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

20.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

836.000,00 4.4.90.51.00 17000000 Obras e Instalacoes  

898.000,00 4.4.90.51.00 17010000 Obras e Instalacoes  

305.000,00 4.4.90.51.00 17060000 Obras e Instalacoes  

11.500,00 4.4.90.51.00 17200000 Obras e Instalacoes  

100.000,00 4.4.90.51.00 17210000 Obras e Instalacoes  

2.195.500,00 Total da Ação (PROJETO)

25.752.010.1.008 EXPANSÃO DE ENERGIA ELETRICA - ZONA RURALPROJETO

10.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

10.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

10.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

30.000,00 Total da Ação (PROJETO)

15.122.010.2.028 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRASATIVIDADE

10.000,00 3.1.90.04.00 15000000 Contratacao por Tempo Determinado  

968.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

193.600,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

322.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

220.000,00 3.3.90.30.00 17200000 Material de Consumo  

100.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

6.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

412.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

400.000,00 3.3.90.39.00 17060000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

2.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

5.000,00 3.3.90.92.00 15000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

2.644.600,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

15.452.010.2.029 GESTÃO DAS AÇÕES COM A CONSERV. E RECUP. DE PRAÇAS, PARQUES
E JARDINS

ATIVIDADE

10.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

10.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

10.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

701.000,00 4.4.90.51.00 17010000 Obras e Instalacoes  

10.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

741.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

17.452.010.2.030 GESTÃO DAS AÇÕES DA LIMPEZA PÚBLICAATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
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1.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

20.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

600,00 3.3.90.30.00 17490000 Material de Consumo  

200.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

42.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

525.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

296.420,00 3.3.90.39.00 17060000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 3.3.90.39.00 17200000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

1.100.020,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

15.752.010.2.031 GESTÃO DAS AÇÕES DA ILUMINAÇÃO PÚBLICAATIVIDADE

10.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

2.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

40.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

20.000,00 3.3.90.30.00 17200000 Material de Consumo  

25.000,00 3.3.90.30.00 17510000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

81.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

200.000,00 3.3.90.39.00 17510000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

385.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

17.452.010.2.032 GESTÃO DAS AÇÕES DO CEMITERIOATIVIDADE

5.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

5.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

20.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

4.890.620,00 2.225.500,00 7.116.120,00 Total da Unidade=

4.890.620,00 2.225.500,00 7.116.120,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 020900 DEPARTAMENTO MUNIC.DE ESTRADAS E RODAGENS

Unidade: 02.09.10 DEPARTAMENTO MUNIC. DE ESTRADAS E RODAGENS

17.451.012.1.009 INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIAPROJETO

10.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

200.000,00 4.4.90.51.00 17060000 Obras e Instalacoes  

44.000,00 4.4.90.51.00 17200000 Obras e Instalacoes  

254.000,00 Total da Ação (PROJETO)

26.453.012.1.010 CONTRUÇÃO DE ABRIGOS DE ONIBUSPROJETO

10.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

10.000,00 Total da Ação (PROJETO)

26.782.012.2.033 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERV. TRANSP VIARIOATIVIDADE

10.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

2.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

31.100,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

14.100,00 3.3.90.30.00 17500000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

200.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

58.000,00 3.3.90.39.00 17200000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

325.200,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

325.200,00 264.000,00 589.200,00 Total da Unidade=

325.200,00 264.000,00 589.200,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 021000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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Unidade: 02.10.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.608.013.1.011 ABASTECIMENTO DE AGUA EM NUCLEOS RURAISPROJETO

5.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

20.000,00 Total da Ação (PROJETO)

20.122.013.2.035 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURAATIVIDADE

83.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

16.600,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

1.500,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

2.600,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

6.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

18.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

133.700,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

20.608.013.2.036 ORGANIZAÇÃO DA PROD. E MANUT. E PRODUTOS AGRICOLASATIVIDADE

5.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

5.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

15.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

148.700,00 20.000,00 168.700,00 Total da Unidade=

148.700,00 20.000,00 168.700,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 021100 DEP. DE MEIO AMBIENTE E DESENV. LOCAL SUSTENTAVEL

Unidade: 02.11.10 DEP. DE MEIO AMBIENTE E DESENV. LOCAL SUSTENTAVEL

18.541.011.2.037 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPART. DO MEIO AMBIENTEATIVIDADE

10.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

2.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

2.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

2.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

2.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.39.00 17590000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

21.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

18.542.011.2.038 APOIO E IMPLEMENTOS DE PROJETOS AMBIENTAISATIVIDADE

2.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

2.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

2.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

2.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

8.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

29.000,00 29.000,00 Total da Unidade=

29.000,00 29.000,00 Total da Secretaria=

11.672.100,00 2.939.500,00 14.611.600,00 Total do Órgão=
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Órgão: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Secretaria: 020600 SECRETARIA DE SAUDE

Unidade: 02.06.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.008.1.012 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE (UNIDADE DE SAUDE)PROJETO

10.000,00 3.3.90.39.00 15001002 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

20.000,00 4.4.90.51.00 15001002 Obras e Instalacoes  

200.000,00 4.4.90.51.00 16010000 Obras e Instalacoes  

230.000,00 Total da Ação (PROJETO)

10.122.008.2.039 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEATIVIDADE

64.000,00 3.1.71.70.00 15001002 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

1.400.000,00 3.1.90.11.00 15001002 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

280.000,00 3.1.90.13.00 15001002 Obrigacoes Patronais  

5.000,00 3.1.90.92.00 15001002 Despesas de Exercicios Anteriores  

53.000,00 3.3.71.70.00 15001002 Rateio pela Participacao  

32.500,00 3.3.90.14.00 15001002 Diarias  -  Civil  

660.000,00 3.3.90.30.00 15001002 Material de Consumo  

405.000,00 3.3.90.34.00 15001002 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

16.000,00 3.3.90.35.00 15001002 Servicos de Consultoria  

25.000,00 3.3.90.36.00 15001002 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

555.000,00 3.3.90.39.00 15001002 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

22.000,00 3.3.90.40.00 15001002 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

56.000,00 3.3.90.48.00 15001002 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

1.000,00 3.3.90.92.00 15001002 Despesas de Exercicios Anteriores  

1.000,00 3.3.90.92.00 16000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

1.000,00 3.3.90.93.00 15001002 INDENIZACOES E RESTITUICOES  

5.000,00 4.4.90.52.00 15001002 Equipamentos e Material Permanente  

3.581.500,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

10.301.008.2.040 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMARIAATIVIDADE

400.000,00 3.1.90.11.00 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

740.000,00 3.1.90.11.00 16040000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

201.000,00 3.1.90.11.00 16050000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

90.000,00 3.1.90.13.00 15001002 Obrigacoes Patronais  

80.000,00 3.1.90.13.00 16000000 Obrigacoes Patronais  

60.000,00 3.3.90.14.00 16000000 Diarias  -  Civil  

20.000,00 3.3.90.30.00 15001002 Material de Consumo  

280.000,00 3.3.90.30.00 16000000 Material de Consumo  

104.000,00 3.3.90.30.00 16210000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.32.00 16000000 Material de Distribuicao gratuita  

200.000,00 3.3.90.34.00 16000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

20.000,00 3.3.90.36.00 16000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

100.000,00 3.3.90.39.00 15001002 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000.000,00 3.3.90.39.00 16000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.39.00 16210000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 16000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

30.000,00 3.3.90.48.00 16000000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

1.000,00 3.3.90.92.00 16000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

5.000,00 4.4.90.52.00 16000000 Equipamentos e Material Permanente  

60.000,00 4.4.90.52.00 16010000 Equipamentos e Material Permanente  

3.394.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

10.303.008.2.041 GESTÃO DO BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICAATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 16000000 Obrigacoes Patronais  

50.000,00 3.3.90.30.00 15001002 Material de Consumo  

310.000,00 3.3.90.30.00 16000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.36.00 16000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  
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5.000,00 3.3.90.39.00 16000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 4.4.90.52.00 16000000 Equipamentos e Material Permanente  

373.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

10.304.008.2.042 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE VIGILANCIA EM SAÚDE - VIG
SANITARIA

ATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 16000000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.14.00 16000000 Diarias  -  Civil  

10.000,00 3.3.90.30.00 15001002 Material de Consumo  

10.000,00 3.3.90.30.00 16000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 16000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

10.000,00 3.3.90.39.00 15001002 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

20.000,00 3.3.90.39.00 16000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 3.3.90.39.00 17530000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 16000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

5.000,00 4.4.90.52.00 16000000 Equipamentos e Material Permanente  

73.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

10.305.008.2.043 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE - VIG
EPIDEMIOLOGICA

ATIVIDADE

275.000,00 3.1.90.11.00 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

55.000,00 3.1.90.13.00 16000000 Obrigacoes Patronais  

10.000,00 3.3.90.30.00 16000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.34.00 15001002 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

5.000,00 3.3.90.36.00 16000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

5.000,00 3.3.90.39.00 15001002 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

20.000,00 3.3.90.39.00 16000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 16000000 Equipamentos e Material Permanente  

376.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

10.302.008.2.044 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PUBLICOS DA SAÚDE ATIVIDADE

80.000,00 3.1.71.70.00 15001002 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

1.000,00 3.1.71.92.00 15001002 Despesas de Exercicios Anteriores  

50.000,00 3.3.71.70.00 15001002 Rateio pela Participacao  

1.000,00 3.3.71.92.00 15001002 Despesas de Exercicios Anteriores  

2.000,00 4.4.71.70.00 15001002 Rateio pela Participação em Consórcios Públicos  

134.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

10.305.008.2.045 AÇÕES DE COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID-19) - 15%ATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 15001002 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 15001002 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.30.00 15001002 Material de Consumo  

300,00 3.3.90.30.00 16020000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.32.00 15001002 Material de Distribuicao gratuita  

1.000,00 3.3.90.39.00 15001002 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15001002 Equipamentos e Material Permanente  

10.300,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

7.941.800,00 230.000,00 8.171.800,00 Total da Unidade=

7.941.800,00 230.000,00 8.171.800,00 Total da Secretaria=

7.941.800,00 230.000,00 8.171.800,00 Total do Órgão=
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Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretaria: 020700 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 02.07.10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.009.1.013 INFRAESTRUTURA SOCIALPROJETO

5.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

10.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

20.000,00 Total da Ação (PROJETO)

08.244.009.2.048 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE ASSISTENCIA SOCIALATIVIDADE

85.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

17.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

3.000,00 3.3.90.14.00 15000000 Diarias  -  Civil  

1.500,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

500,00 3.3.90.30.00 17070000 Material de Consumo  

120.000,00 3.3.90.32.00 15000000 Material de Distribuicao gratuita  

16.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

36.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

60.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

13.000,00 3.3.90.40.00 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

5.000,00 3.3.90.92.00 15000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

362.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.244.009.2.049 GESTÃO DAS AÇÕES DO SCFV (SERV. DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VINCULOS)

ATIVIDADE

60.000,00 3.3.90.30.00 16600000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.32.00 16600000 Material de Distribuicao gratuita  

5.000,00 3.3.90.34.00 15010000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

30.000,00 3.3.90.34.00 16600000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

1.000,00 3.3.90.36.00 16600000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

70.000,00 3.3.90.39.00 16600000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

500,00 3.3.90.48.00 16600000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

167.500,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.242.009.2.050 GESTÃO DAS AÇÕES INTEGRAL A PESSOAS COM DEFICIÊNCIAATIVIDADE

1.000,00 3.3.90.30.00 16600000 Material de Consumo  

500,00 3.3.90.32.00 16600000 Material de Distribuicao gratuita  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

500,00 3.3.90.39.00 16600000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

2.000,00 3.3.90.48.00 15000000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

2.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

7.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.244.009.2.051 GESTÃO DAS AÇÕES DO BOLSA FAMÍLIA / IGD / SUASATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

6.000,00 3.3.90.30.00 16600000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.32.00 16600000 Material de Distribuicao gratuita  

5.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

10.000,00 3.3.90.34.00 16600000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

2.000,00 3.3.90.36.00 16600000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

10.000,00 3.3.90.39.00 16600000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.48.00 16600000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

1.000,00 4.4.90.52.00 16600000 Equipamentos e Material Permanente  

42.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.244.009.2.052 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELARATIVIDADE

90.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

18.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  
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1.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

111.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.244.009.2.053 GESTÃO DAS AÇÕES DO PAIF / CRAS (PROGRAMA DE ATENÇÃO
INTEGRAL A FAMÍLIA)

ATIVIDADE

1.000,00 3.1.90.04.00 16600000 Contratacao por Tempo Determinado  

1.000,00 3.3.90.30.00 16600000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

1.000,00 3.3.90.36.00 16600000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

1.000,00 3.3.90.39.00 16600000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.39.00 16690000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.48.00 16600000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

1.000,00 4.4.90.52.00 16600000 Equipamentos e Material Permanente  

8.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.244.009.2.054 GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL -
FEAS

ATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 16610000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 16610000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.14.00 16610000 Diarias  -  Civil  

15.000,00 3.3.90.30.00 16610000 Material de Consumo  

28.500,00 3.3.90.32.00 16610000 Material de Distribuicao gratuita  

500,00 3.3.90.36.00 16610000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

10.000,00 3.3.90.39.00 16610000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 16610000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

500,00 3.3.90.48.00 16610000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

500,00 4.4.90.52.00 16610000 Equipamentos e Material Permanente  

63.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.243.009.2.055 GESTÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZATIVIDADE

4.000,00 3.1.90.11.00 16600000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

800,00 3.1.90.13.00 16600000 Obrigacoes Patronais  

500,00 3.3.90.14.00 16600000 Diarias  -  Civil  

12.000,00 3.3.90.30.00 16600000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.34.00 15000000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

20.000,00 3.3.90.34.00 16600000 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

2.000,00 3.3.90.36.00 16600000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

33.200,00 3.3.90.39.00 16600000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.40.00 16600000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

4.000,00 4.4.90.52.00 16600000 Equipamentos e Material Permanente  

82.500,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.122.009.2.056 GESTÃO DAS AÇÕES DOS DEMAIS PROGRAMAS DO FNAS ATIVIDADE

120.000,00 3.1.90.11.00 16600000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

24.000,00 3.1.90.13.00 16600000 Obrigacoes Patronais  

1.000,00 3.3.90.30.00 16600000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.36.00 16600000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

1.000,00 3.3.90.39.00 16600000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 4.4.90.52.00 16600000 Equipamentos e Material Permanente  

148.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

08.244.009.2.057 AÇÕES DE COMBATE AO CORONAVÍRUS - SOCIAL (COVID-19) -
ORDINÁRIO

ATIVIDADE

2.000,00 3.1.90.04.00 15000000 Contratacao por Tempo Determinado  

1.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.32.00 15000000 Material de Distribuicao gratuita  

1.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

6.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)
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997.000,00 20.000,00 1.017.000,00 Total da Unidade=

997.000,00 20.000,00 1.017.000,00 Total da Secretaria=

997.000,00 20.000,00 1.017.000,00 Total do Órgão=
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Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMARI

Secretaria: 020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 02.04.10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

12.365.005.1.003 CONTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE CRECHESPROJETO

10.000,00 4.4.90.51.00 15001001 Obras e Instalacoes  

20.000,00 4.4.90.51.00 15500000 Obras e Instalacoes  

30.000,00 Total da Ação (PROJETO)

12.361.005.1.004 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARESPROJETO

10.000,00 4.4.90.51.00 15001001 Obras e Instalacoes  

15.000,00 4.4.90.51.00 15420000 Obras e Instalacoes  

50.000,00 4.4.90.51.00 15430000 Obras e Instalacoes  

40.000,00 4.4.90.51.00 15690000 Obras e Instalacoes  

115.000,00 Total da Ação (PROJETO)

12.122.005.2.012 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOATIVIDADE

2.000.000,00 3.1.90.11.00 15001001 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

400.000,00 3.1.90.13.00 15001001 Obrigacoes Patronais  

5.000,00 3.1.90.92.00 15001001 Despesas de Exercicios Anteriores  

8.000,00 3.3.90.14.00 15001001 Diarias  -  Civil  

65.000,00 3.3.90.30.00 15001001 Material de Consumo  

10.000,00 3.3.90.33.00 15001001 Passagens e Despesas com Locomocao  

140.000,00 3.3.90.34.00 15001001 Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao  

16.000,00 3.3.90.35.00 15001001 Servicos de Consultoria  

12.000,00 3.3.90.36.00 15001001 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

240.000,00 3.3.90.39.00 15001001 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

32.000,00 3.3.90.40.00 15001001 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

5.000,00 3.3.90.92.00 15001001 Despesas de Exercicios Anteriores  

2.000,00 3.3.90.93.00 15001001 INDENIZACOES E RESTITUICOES  

10.000,00 4.4.90.52.00 15001001 Equipamentos e Material Permanente  

2.945.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.306.005.2.013 GESTÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE -PNAP -
PNAC

ATIVIDADE

46.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

258.500,00 3.3.90.30.00 15520000 Material de Consumo  

700,00 3.3.90.36.00 15520000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

27.800,00 3.3.90.39.00 15520000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.92.00 15000000 Despesas de Exercicios Anteriores  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

339.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.361.005.2.014 GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATEATIVIDADE

10.000,00 3.3.90.30.00 15001001 Material de Consumo  

46.000,00 3.3.90.30.00 15530000 Material de Consumo  

10.500,00 3.3.90.30.00 15760000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 15001001 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

540.000,00 3.3.90.39.00 15001001 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

10.000,00 3.3.90.39.00 15400000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.100,00 3.3.90.39.00 15510000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

34.500,00 3.3.90.39.00 15530000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

40.000,00 3.3.90.39.00 15760000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15001001 Equipamentos e Material Permanente  

702.100,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.361.005.2.015 GESTÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DO FNDEATIVIDADE

10.000,00 3.3.90.39.00 15690000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

170.000,00 4.4.90.51.00 15690000 Obras e Instalacoes  

180.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)
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12.361.005.2.017 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA  - FUNDEB 70% -
FUNDAMENTAL

ATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.04.00 15401070 Contratacao por Tempo Determinado  

4.500.000,00 3.1.90.11.00 15401070 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.610.000,00 3.1.90.11.00 15411070 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

900.000,00 3.1.90.13.00 15401070 Obrigacoes Patronais  

320.000,00 3.1.90.13.00 15411070 Obrigacoes Patronais  

7.335.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.361.005.2.018 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA  - FUNDEB 30% -
FUNDAMENTAL

ATIVIDADE

10.000,00 3.1.90.04.00 15400000 Contratacao por Tempo Determinado  

10.000,00 3.1.90.11.00 15400000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

2.000,00 3.1.90.13.00 15400000 Obrigacoes Patronais  

10.000,00 3.3.90.14.00 15400000 Diarias  -  Civil  

10.000,00 3.3.90.18.00 15400000 Auxilio Financeiro a Estudantes  

100.000,00 3.3.90.30.00 15400000 Material de Consumo  

25.000,00 3.3.90.30.00 15430000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.33.00 15400000 Passagens e Despesas com Locomocao  

5.000,00 3.3.90.36.00 15400000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

410.000,00 3.3.90.39.00 15400000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

25.000,00 3.3.90.39.00 15430000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

10.000,00 3.3.90.40.00 15400000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica  

50.000,00 4.4.90.52.00 15400000 Equipamentos e Material Permanente  

672.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.365.005.2.019 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA  - FUNDEB 70% - INFANTILATIVIDADE

10.000,00 3.1.90.04.00 15401070 Contratacao por Tempo Determinado  

429.000,00 3.1.90.11.00 15401070 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

60.000,00 3.1.90.11.00 15421070 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

84.000,00 3.1.90.13.00 15401070 Obrigacoes Patronais  

12.000,00 3.1.90.13.00 15421070 Obrigacoes Patronais  

595.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.365.005.2.020 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA  - FUNDEB 30% - INFANTILATIVIDADE

2.000,00 3.1.90.04.00 15420000 Contratacao por Tempo Determinado  

5.000,00 3.1.90.11.00 15420000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 15420000 Obrigacoes Patronais  

25.000,00 3.3.90.30.00 15430000 Material de Consumo  

25.000,00 3.3.90.39.00 15430000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15420000 Equipamentos e Material Permanente  

63.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

12.361.005.2.021 GESTÃO DAS AÇÕES DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSEATIVIDADE

170.000,00 3.3.90.30.00 15500000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.36.00 15500000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

98.000,00 3.3.90.39.00 15500000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

10.000,00 4.4.90.52.00 15500000 Equipamentos e Material Permanente  

283.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

13.392.006.2.062 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DA CULTURA - POLÍTICA MUNICIPAL DE
FOMENTO A CULTURA

ATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.04.00 15000000 Contratacao por Tempo Determinado  

5.000,00 3.3.50.43.00 17150000 Subvencoes Sociais  

5.000,00 3.3.50.43.00 17160000 Subvencoes Sociais  

5.000,00 3.3.50.43.00 17190000 Subvencoes Sociais  

50.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

26.000,00 3.3.90.36.00 17190000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

45.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.39.00 17150000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.39.00 17160000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Conta
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

60.000,00 3.3.90.39.00 17190000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

1.000,00 3.3.90.39.00 17490000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

45.000,00 3.3.90.48.00 17150000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

45.000,00 3.3.90.48.00 17160000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  

294.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

13.408.100,00 145.000,00 13.553.100,00 Total da Unidade=

13.408.100,00 145.000,00 13.553.100,00 Total da Secretaria=

Secretaria: 020500 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

Unidade: 02.05.10 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

27.813.007.1.005 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVAPROJETO

20.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

7.000,00 4.4.90.51.00 17200000 Obras e Instalacoes  

27.000,00 Total da Ação (PROJETO)

27.813.007.1.006 CONSTRUÇÃO / REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPALPROJETO

10.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

20.000,00 4.4.90.51.00 15000000 Obras e Instalacoes  

72.500,00 4.4.90.51.00 17210000 Obras e Instalacoes  

102.500,00 Total da Ação (PROJETO)

27.392.007.2.024 PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAISATIVIDADE

10.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

10.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

80.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

50.000,00 3.3.90.39.00 17010000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

5.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

155.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

27.812.007.2.025 GESTÃO DAS AÇÕES DO ESPORTE E LAZERATIVIDADE

65.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

13.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

30.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

5.000,00 3.3.90.31.00 15000000 Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs  

5.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

36.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

2.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

156.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

27.695.007.2.026 GESTÃO DAS AÇÕES DE TURISMOATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.11.00 15000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

1.000,00 3.1.90.13.00 15000000 Obrigacoes Patronais  

2.000,00 3.3.90.30.00 15000000 Material de Consumo  

1.000,00 3.3.90.36.00 15000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

2.000,00 3.3.90.39.00 15000000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

2.000,00 4.4.90.52.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente  

13.000,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

324.000,00 129.500,00 453.500,00 Total da Unidade=

324.000,00 129.500,00 453.500,00 Total da Secretaria=

13.732.100,00 274.500,00 14.006.600,00 Total do Órgão=

34.343.000,00 3.464.000,00 37.807.000,00 Total do Poder=
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Conta
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

37.807.000,00 Total da DESPESA

: : 
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RETIFICAÇÃO | ADEQUAÇÃO (DECRETO FINANCEIRO Nº 02/2024) *

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI  
GABINETE DO PREFEITO 

 
  

  

 
DECRETO FINANCEIRO Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

 
Dispõe sobre a Programação Financeira do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social dos 
órgãos e fundos do Município de Itamari, para o 
exercício financeiro de 2024, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAMARI, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto nos arts. 8º e 
13º da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, na Lei 
Municipal n.º 257A, de 10 de Maio de 2023 que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias e considerando a previsão das receitas e a fixação das 
despesas estabelecida na Lei Municipal nº. 264 de 14 de dezembro de 2023, 
para o exercício financeiro de 2024. 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º. Fica aprovada a programação da execução financeira, 
relativa aos orçamentos fiscal e da seguridade social do Município, para o 
exercício financeiro de 2024, estabelecida mediante a estimativa do fluxo de 
receita e o cronograma de execução mensal de desembolso. 
 

Parágrafo único. A programação financeira consiste no controle da 
execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de ingressos para 
fazer face à distribuição dos recursos, segundo as prioridades de governo e os 
limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

Art. 2º. O Fluxo da Execução das Receitas na Programação 
Financeira indica a estimativa de arrecadação do município, em cada bimestre 
e no exercício, segundo a sua categoria e origem, compreendendo o 
orçamento fiscal e da seguridade social, na forma do ANEXO I deste Decreto. 
 

Art. 3º. O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
compreende as despesas autorizadas para cada unidade orçamentária, na 
forma do ANEXO II deste Decreto. 
 

Parágrafo único. A execução de despesas somente poderá ocorrer, 
respeitados os limites aprovados, na forma dos Anexos deste Decreto. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI  
GABINETE DO PREFEITO 

 
  

  

Art. 4º. As alterações do Fluxo da Realização das Receitas e do 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso serão efetivadas mediante 
Decreto. 
 

Parágrafo único. Os Anexos poderão ser alterados: 
 

I - em decorrência da necessidade de limitação da despesa e 
movimentação financeira, nos 30 (trinta) dias subsequentes ao final do 
bimestre em que for verificado que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento da programação da execução de desembolso para o 
bimestre seguinte, bem como da meta fiscal para o exercício, estabelecida na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
 

II - em decorrência da necessidade de reprogramação do fluxo de 
receitas e do cronograma de desembolso, nos 30 (trinta) dias subsequentes ao 
final do bimestre, sempre que for verificado que a realização da receita superou 
o montante previsto no bimestre anterior; 
 

III - a qualquer tempo, em decorrência da necessidade de 
recomposição de receitas, em razão de ingressos não previstos, e de 
despesas, pelos créditos adicionais abertos no exercício e que terão sua 
execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos 
correspondentes; 

 
IV - a qualquer tempo, em decorrência da necessidade de 

programação de receitas e despesas de convênios, na forma do art. 6º deste 
Decreto. 
 

Art. 5º. O pagamento de despesas de natureza extra orçamentária, 
inclusive os Restos a Pagar, fica autorizado até os montantes dos saldos 
financeiros remanescentes do exercício anterior e das diferenças positivas 
apuradas em cada mês neste exercício, entre o fluxo provável de receitas, e o 
cronograma de despesas, observado a meta de resultado fiscal para exercício 
de 2024, estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

Parágrafo único. Observada as disposições contidas no caput 
deste artigo, o superávit financeiro líquido apurado será utilizado como fonte de 
recursos para abertura de créditos adicionais. 
 

Art. 6º. O Fluxo de realização das Receitas e o Cronograma de 
Desembolso com recursos de convênios atenderão a programação constante 
do respectivo Plano de Aplicação. 
 

Art. 7º. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária anual e os créditos adicionais, 
ao Poder Legislativo, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
em cumprimento ao disposto no art. 168 da Constituição Federal, na Emenda 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI  
GABINETE DO PREFEITO 

 
  

  

Constitucional 25/00 e na Lei de Responsabilidade Fiscal, observada a 
discriminação de sua origem por fonte de receitas. 
 

Art. 8º. Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas 
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 
 

Art. 9º. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária de 2024, e em seus créditos 
adicionais, aos Fundos serão financeiramente transferidos à conta bancária 
dos mesmos. 
 

Art. 10º. Fica a Secretaria Municipal de Finanças encarregada de 
exercer o efetivo acompanhamento da Execução Financeira do Fluxo Bimestral 
de Receita e do Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, aprovados 
por este Decreto, e suas alterações. 
 

Art. 11º. Este Decreto vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro 
de 2024. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itamari em, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Everton Borges Vasconcelos 
Prefeito Municipal 
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R$ 1

 1º Bimestre  2º Bimestre  3º Bimestre  4º Bimestre  5º Bimestre  6º Bimestre  Total 

RECEITA CORRENTE 5.919.036       5.606.247       5.779.062       5.779.062       5.871.819       7.339.774       36.295.000         

Recursos Ordinários 2.527.799       2.950.197       3.411.997       3.411.997       3.591.106       4.488.883       20.381.980         

Recursos Vinculados 3.391.237       2.656.050       2.367.064       2.367.064       2.280.713       2.850.891       15.913.020         

RECEITA DE CAPITAL 534.167          534.167          534.167          534.167          534.167          534.167          3.205.000           

Recursos Vinculados 534.167          534.167          534.167          534.167          534.167          534.167          3.205.000           

TOTAL DA RECEITA 6.453.203       6.140.414       6.313.228       6.313.228       6.405.986       7.873.941       39.500.000         

Categoria Econômica da Receita/ Fonte de Recurso

ANEXO I

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
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R$ 1

Dotação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

GABINETE DO PREFEITO 993.300 72.276            78.143             77.660 77.660           80.339           80.339           80.339           80.339           81.378             81.378           86.587 116.859        993.300           

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Ordinários 756.800 60.544            60.544 60.544 60.544           60.544           60.544           60.544           60.544           60.544 60.544           60.544 90.816          756.800           

Outras Despesas Correntes Recursos Ordinários 173.000 8.582 12.873 12.520 12.520           14.480           14.480           14.480           14.480           15.240 15.240           19.051 19.051          173.000           

Investimentos Recursos Ordinários 63.500 3.150 4.725 4.596 4.596             5.315             5.315             5.315             5.315             5.594 5.594             6.993 6.993            63.500 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2.735.280,00 135.693,17 203.539,75 197.959,53 197.959,53 228.946,55 228.946,55 228.946,55 228.946,55 240.964,85 240.964,85 301.206,06 301.206,06 2.735.280,00

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Ordinários 910.000 45.144            67.716 65.859 65.859           76.168           76.168           76.168           76.168           80.167 80.167           100.208 100.208        910.000           

Outras Despesas Correntes Recursos Ordinários 1.684.780          83.579            125.369           121.932           121.932         141.018         141.018         141.018         141.018         148.421           148.421         185.526 185.526        1.684.780        

Outras Despesas Correntes Recursos Vinculados 100.000 4.961 7.441 7.237 7.237             8.370             8.370             8.370             8.370             8.810 8.810             11.012 11.012          100.000           

Investimentos Recursos Ordinários 10.500 521 781 760 760 879 879 879 879 925 925 1.156 1.156            10.500 

Investimentos Recursos Vinculados 20.000 992 1.488 1.447 1.447             1.674             1.674             1.674             1.674             1.762 1.762             2.202 2.202            20.000 

Inversão Financeira Recursos Ordinários 10.000 496 744 724 724 837 837 837 837 881 881 1.101 1.101            10.000 

2.980.000          129.478          194.217           188.893           188.893         218.460         218.460         218.460         218.460         229.928           229.928         287.410             657.410        2.980.000        

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Ordinários 384.000 19.050            28.575 27.791 27.791           32.141           32.141           32.141           32.141           33.829 33.829           42.286 42.286          384.000           

Juros e Encargos da Dívida Recursos Ordinários 1.000 50 74 72 72 84 84 84 84 88 88 110 110 1.000 

Outras Despesas Correntes Recursos Ordinários 485.000 24.060            36.090 35.101 35.101           40.595           40.595           40.595           40.595           42.726 42.726           53.408 53.408          485.000           

Outras Despesas Correntes Recursos Vinculados 4.000 198 298 289 289 335 335 335 335 352 352 440 440 4.000 

Investimentos Recursos Ordinários 6.000 298 446 434 434 502 502 502 502 529 529 661 661 6.000 

Amortização da Dívida Recursos Ordinários 1.700.000          84.334            126.502           123.034           123.034         142.292         142.292         142.292         142.292         149.762           149.762         187.202 187.202        1.700.000        

Amortização da Dívida Recursos Vinculados 30.000 1.488 2.232 2.171 2.171             2.511             2.511             2.511             2.511             2.643 2.643             3.304 3.304            30.000 

Reserva de Contingência Recursos Ordinários 370.000 - - - - - - - - - - - 370.000        370.000           

7.116.120          569.290          569.290           569.290           569.290         569.290         569.290         569.290         569.290         569.290           569.290         569.290             853.934        7.116.120        

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Ordinários 1.189.600          95.168            95.168 95.168 95.168           95.168           95.168           95.168           95.168           95.168 95.168           95.168 142.752        1.189.600        

Outras Despesas Correntes Recursos Ordinários 1.848.000          147.840          147.840           147.840           147.840         147.840         147.840         147.840         147.840         147.840           147.840         147.840 221.760        1.848.000        

Outras Despesas Correntes Recursos Vinculados 1.167.020          93.362            93.362 93.362 93.362           93.362           93.362           93.362           93.362           93.362 93.362           93.362 140.042        1.167.020        

Investimentos Recursos Ordinários 60.000 4.800 4.800 4.800 4.800             4.800             4.800             4.800             4.800             4.800 4.800             4.800 7.200            60.000 

Investimentos Recursos Vinculados 2.851.500          228.120          228.120           228.120           228.120         228.120         228.120         228.120         228.120         228.120           228.120         228.120 342.180        2.851.500        

589.200 48.391            72.586             49.160 49.160           44.707           44.707           44.707           44.707           43.376             43.376           52.162 52.162          589.200           

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Ordinários 12.000 986 1.478 1.001 1.001             911 911 911 911 883 883 1.062 1.062            12.000 

Outras Despesas Correntes Recursos Ordinários 236.100 19.391            29.086 19.699 19.699           17.915           17.915           17.915           17.915           17.381 17.381           20.902 20.902          236.100           

Outras Despesas Correntes Recursos Vinculados 72.100 5.922 8.882 6.016 6.016             5.471             5.471             5.471             5.471             5.308 5.308             6.383 6.383            72.100 

Investimentos Recursos Ordinários 25.000 2.053 3.080 2.086 2.086             1.897             1.897             1.897             1.897             1.840 1.840             2.213 2.213            25.000 

Investimentos Recursos Vinculados 244.000 20.040            30.060 20.358 20.358           18.514           18.514           18.514           18.514           17.963 17.963           21.601 21.601          244.000           

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI

DEPARTAMENTO MUNIC.DE ESTRADAS E RODAGENS

 SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

ANEXO II

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DA DESPESA

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024

PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO
Unidade Orçamentária/ Fonte de Recurso

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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168.700 13.855            20.783             14.075 14.075           12.800           12.800           12.800           12.800           12.419             12.419           14.935 14.935          168.700           

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Ordinários 99.600 8.180 12.270 8.310 8.310             7.557             7.557             7.557             7.557             7.332 7.332             8.818 8.818            99.600 

Outras Despesas Correntes Recursos Ordinários 54.100 4.443 6.665 4.514 4.514             4.105             4.105             4.105             4.105             3.983 3.983             4.790 4.790            54.100 

Investimentos Recursos Ordinários 15.000 1.232 1.848 1.252 1.252             1.138             1.138             1.138             1.138             1.104 1.104             1.328 1.328            15.000 

29.000 2.356              3.054 2.378 2.378             2.250             2.250             2.250             2.250             2.212 2.212             2.465 2.945            29.000             

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Ordinários 12.000 960 960 960 960 960 960 960 960 960 960 960 1.440            12.000 

Outras Despesas Correntes Recursos Ordinários 13.000 1.068 1.602 1.085 1.085             986 986 986 986 957 957 1.151 1.151            13.000 

Outras Despesas Correntes Recursos Vinculados 1.000 82 123 83 83 76 76 76 76 74 74 89 89 1.000 

Investimentos Recursos Ordinários 3.000 246 370 250 250 228 228 228 228 221 221 266 266 3.000 

8.171.800          663.292          847.378           669.142           669.142         635.261         635.261         635.261         635.261         625.137           625.137         691.985             839.545        8.171.800        

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Ordinários 1.926.000,00 154.080          154.080           154.080           154.080         154.080         154.080         154.080         154.080         154.080           154.080         154.080 231.120        1.926.000        

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Vinculados 1.763.000,00 141.040          141.040           141.040           141.040         141.040         141.040         141.040         141.040         141.040           141.040         141.040 211.560        1.763.000        

Outras Despesas Correntes Recursos Ordinários 2.086.500          171.364          257.046           174.087           174.087         158.317         158.317         158.317         158.317         153.605           153.605         184.719 184.719        2.086.500        

Outras Despesas Correntes Recursos Vinculados 2.092.300          171.840          257.761           174.571           174.571         158.757         158.757         158.757         158.757         154.032           154.032         185.232 185.232        2.092.300        

Investimentos Recursos Ordinários 28.000 2.300 3.449 2.336 2.336             2.125             2.125             2.125             2.125             2.061 2.061             2.479 2.479            28.000 

Investimentos Recursos Vinculados 276.000 22.668            34.002 23.028 23.028           20.942           20.942           20.942           20.942           20.319 20.319           24.434 24.434          276.000           

1.017.000          82.730            109.143           83.569 83.569           78.708           78.708           78.708           78.708           77.255             77.255           86.847 101.799        1.017.000        

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Ordinários 218.000,00 17.440            17.440 17.440 17.440           17.440           17.440           17.440           17.440           17.440 17.440           17.440 26.160          218.000           

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Vinculados 155.800 12.464            12.464 12.464 12.464           12.464           12.464           12.464           12.464           12.464 12.464           12.464 18.696          155.800           

Outras Despesas Correntes Recursos Ordinários 283.500,00 23.284            34.926 23.654 23.654           21.511           21.511           21.511           21.511           20.871 20.871           25.098 25.098          283.500           

Outras Despesas Correntes Recursos Vinculados 328.200 26.955            40.433 27.383 27.383           24.903           24.903           24.903           24.903           24.162 24.162           29.056 29.056          328.200           

Investimentos Recursos Ordinários 24.000,00 1.971 2.957 2.002 2.002             1.821             1.821             1.821             1.821             1.767 1.767             2.125 2.125            24.000 

Investimentos Recursos Vinculados 7.500 616 924 626 626 569 569 569 569 552 552 664 664 7.500 

13.553.100        1.088.414       1.168.742        1.090.967        1.090.967      1.076.183      1.076.183      1.076.183      1.076.183      1.071.765        1.071.765      1.100.935          1.564.815     13.553.100       

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Ordinários 2.410.000          192.800          192.800           192.800           192.800         192.800         192.800         192.800         192.800         192.800           192.800         192.800 289.200        2.410.000        

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Vinculados 7.960.000          636.800          636.800           636.800           636.800         636.800         636.800         636.800         636.800         636.800           636.800         636.800 955.200        7.960.000        

Outras Despesas Correntes Recursos Ordinários 1.227.000          98.160            98.160 98.160 98.160           98.160           98.160           98.160           98.160           98.160 98.160           98.160 147.240        1.227.000        

Outras Despesas Correntes Recursos Vinculados 1.556.100          127.802          191.704           129.833           129.833         118.072         118.072         118.072         118.072         114.558           114.558         137.762 137.762        1.556.100        

Investimentos Recursos Ordinários 40.000 3.285 4.928 3.337 3.337             3.035             3.035             3.035             3.035             2.945 2.945             3.541 3.541            40.000 

Investimentos Recursos Vinculados 360.000 29.567            44.350 30.037 30.037           27.316           27.316           27.316           27.316           26.503 26.503           31.871 31.871          360.000           

453.500 37.792            37.792             37.792 37.792           37.792           37.792           37.792           37.792           37.792             37.792           37.792 37.792          453.500           

Pessoal e Encargos Sociais Recursos Ordinários 84.000 7.000 7.000 7.000 7.000             7.000             7.000             7.000             7.000             7.000 7.000             7.000 7.000            84.000 

Outras Despesas Correntes Recursos Ordinários 191.000 15.917            15.917 15.917 15.917           15.917           15.917           15.917           15.917           15.917 15.917           15.917 15.917          191.000           

Outras Despesas Correntes Recursos Vinculados 50.000 4.167 4.167 4.167 4.167             4.167             4.167             4.167             4.167             4.167 4.167             4.167 4.167            50.000 

Investimentos Recursos Ordinários 49.000 4.083 4.083 4.083 4.083             4.083             4.083             4.083             4.083             4.083 4.083             4.083 4.083            49.000 

Investimentos Recursos Vinculados 79.500 6.625 6.625 6.625 6.625             6.625             6.625             6.625             6.625             6.625 6.625             6.625 6.625            79.500 

Total Poder Executivo 37.807.000        2.843.568       3.304.667        2.980.885        2.980.885      2.984.736      2.984.736      2.984.736      2.984.736      2.991.517        2.991.517      3.231.613          4.543.402     37.807.000       

1.693.000          141.083          141.083           141.083           141.083         141.083         141.083         141.083         141.083         141.083           141.083         141.083 141.083        1.693.000        

Total dos Desembolsos 39.500.000        2.984.651       3.445.751        3.121.968        3.121.968      3.125.820      3.125.820      3.125.820      3.125.820      3.132.601        3.132.601      3.372.697          4.684.486     39.500.000       

Repasse ao Poder Legislativo

SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

DEP. DE MEIO AMBIENTE E DESENV. LOCAL SUSTENTAVEL

SECRETARIA DE SAÚDE

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI  
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

  

 
ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 

 
RELATÓRIO DAS PRINCIPAIS MEDIDAS ADOTADAS E A ADOTAR 

(Art. 13º da LC nº 101/00) 
 
 
1 – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
A Lei Complementar nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal – constitui um 
importante instrumento regulador de questões da administração pública nos 
aspectos da receita e despesas, trouxe mudanças e exigências a serem 
adotadas e cumpridas por todos os gestores públicos. 
 
Dentre as principais exigências para uma Gestão Fiscal Responsável destaca-
se a previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do Município, pois assim estabelece o art. 11 da citada Lei, que 
ainda prevê a vedação de transferências voluntárias (convênios) para o 
Município que não arrecade os impostos a que tem direito. 
 
Diante das exigências legais em comento e da realidade fiscal do Município 
foram implementadas medidas e outras serão adotadas, objetivando 
desenvolvimento das ações fiscais. 
 
 
2 – MEDIDAS ADOTADAS EM IMPLANTAÇÃO 
 

 Informatização do setor de tributos; 
 Capacitação dos servidores envolvidos no processo de 

administração de receitas; 
 Levantamento e análise dos valores inscritos na Dívida Ativa; 
 Identificação dos processos em cobrança administrativa; 
 Identificação dos processos em cobrança judicial; 
 Intensificação das ações de cobrança administrativa e execução 

fiscal; 
 Recadastramento imobiliário; 
 Atualização da planta de valores; 
 Recadastramento de contribuintes pessoas físicas e jurídicas. 
 Retenção na fonte sobre os processos de pagamentos, quando 

devido. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itamari em, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Everton Borges Vasconcelos 
Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023) *

 
 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

CNPJ – 13.753.959/0001-40 
 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO  
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 038/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 134/2023 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PERGOLADO E ILUMINAÇÃO NA AVENIDA PRESIDENTE MÉDICE, ZONA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE ITAMARI – BA.  
O MUNICÍPIO DE ITAMARI, dá ciência a todos os interessados que realizará 
DISPENSA, do tipo menor preço global, regida pelo art. 75, I da Lei nº 
14.133/2021. Valor Estimado: R$ 113.977,22 (cento e treze mil novecentos e 
setenta e sete reais e vinte e dois centavos). Edital e anexos disponíveis em: 
http://itamari.ba.gov.br/ultimas-publicacoes/. Abertura de Propostas: 04/01/2024, 
08h, na sala de licitações e contratos, Rua Juvenal Costa, 940, Alto da 
Independência, Prefeitura Municipal de ITAMARI, BA. DAVID FONSECA DA 
PAIXÃO – Presidente da Comissão de Licitações. Itamari, BA, 29 de dezembro 
de 2023. 
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